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RESOLUÇÃO CEPE - Nº 2020.13

Aprova adequação curricular do Curso de Licenciatura em
Geografia, da UEPG.

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, na reunião do dia 05 de maio de 2020,
considerando os termos do expediente protocolado sob no 19.000026882-0 de
19.12.2019, que foi analisado pela Câmara de Graduação, através do Parecer
deste Conselho sob no 2020.21, aprovou e eu, Reitor, sanciono a seguinte
Resolução:

 

Art. 1o Fica aprovada a oferta das Disciplinas de Diversificação e
Aprofundamento ao Curso de Licenciatura em Geografia, da Universidade
Estadual de Ponta Grossa – UEPG, conforme segue:

 

I - Geologia Ambiental – 3a série, 34 (trinta e quatro) horas;

II - Pedologia – 3a série, 34 (trinta e quatro) horas;

III - Geomorfologia Urbana – 3a série, 34 (trinta e quatro) horas;

IV - Metodologias de Ensino para a Geografia Física – 3a série, 34
(trinta e quatro) horas;

V - Desastres Naturais e Socioambientais – 4a série, 68 (sessenta
e oito) horas;

VI - Geografia e Religião – 4a série, 68 (sessenta e oito) horas; e,

VII - Fisiologia da Paisagem – 4a série, 68 (sessenta e oito) horas.
 

Art. 2o Fica aprovada a alteração da carga horária das
Atividades Complementares ao Curso de Licenciatura em Geografia, da UEPG,
totalizando 327 (trezentos e vinte e sete) horas.

 

Art. 3o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos para os ingressantes do ano letivo de 2020. Reitoria da
Universidade Estadual de Ponta Grossa.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Sanches Neto, Reitor,
em 08/05/2020, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
0212465 e o código CRC D91CF261.
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